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7.9.B — Na data da assinatura do 3.o aditamento, a
Metro do Porto pagou ao adjudicatário um adianta-
mento no valor de 10% do acréscimo ao preço inicial
resultante das alterações descritas no anexo n.o 48.

14.2.A — Fica expressamente excluído das obrigações
do adjudicatário referidas nas cláusulas 14.1 e 14.2 tudo
quanto respeite a expropriações necessárias à duplicação
da linha P.

42.2.A — Com a aprovação do programa de trabalhos
específico da linha P (anexo n.o 26-F) são revogadas
as disposições, referências, marcos e prazos relativos
à linha P constantes dos anexos n.os 26-A e 26-C.

44.1.B — Com a aprovação do plano de facturação
específico da linha P (anexo n.o 26-G) são revogadas
as disposições, referências, marcos e prazos relativos
à linha P constantes dos anexos n.os 26-B e 26-D.

5.a

A Metro do Porto e o NORMETRO expressamente
consignam que o disposto no presente aditamento não
contempla, ainda, quaisquer dos efeitos e respectivas
repercussões que por força das alterações ora introdu-
zidas relativamente à linha P se verificarão na operação
do sistema, o que será objecto de tratamento específico
e formalização autónoma.

6.a

1 — Todas as regras e disposições do contrato per-
manecem em vigor, salvo quando expressamente con-
trariadas pelo presente aditamento.

2 — Em caso de dúvida ou lacuna emergente de diver-
gência entre as disposições do presente aditamento e
do contrato prevalecerão as disposições do presente
aditamento.

3 — No caso de dúvida entre os anexos ou ane-
xos/índices inicialmente apensos ao contrato e os anexos
agora incluídos, prevalecerão os anexos agora incluídos.

4 — No caso de dúvida entre os anexos ou ane-
xos/índices inicialmente apensos ao contrato e as dis-
posições do presente aditamento, ou entre os anexos
agora incluídos e as disposições do presente aditamento,
prevalecerão as disposições do presente aditamento.

7.a

Com a celebração do presente aditamento, a Metro
do Porto e o NORMETRO condensam num só docu-
mento as disposições do contrato conforme resultam
do presente aditamento e ainda conforme resultam da
conversão em euros de todos os montantes antes expres-
sos em escudos, documento este que consta no apên-
dice 6 ao presente aditamento com a designação de
«3.a versão actualizada do contrato».

8.a

Este documento anula e substitui o que, com o mesmo
objecto, havia sido rubricado entre as partes em 16 de
Abril de 2003.

Porto, . . . de 2003. — Pela Metro do Porto, . . . —
Pelo NORMETRO, . . .

Resolução do Conselho de Ministros n.o 133/2003

Através da Resolução do Conselho de Ministros
n.o 77/2003, de 28 de Maio, o Governo não só assumiu
o seu empenho na viabilização da candidatura de Por-
tugal à organização da 32.a edição da America’s Cup,
como criou uma estrutura orgânica (Comissão Orga-
nizadora da Candidatura à America’s Cup 2007 —
COAC) encarregue dos respectivos trabalhos prepa-
ratórios.

Caso venha a concretizar-se a realização deste evento
no nosso país, a sua organização corresponderá a um
empreendimento de relevante interesse público, com
efeitos imediatos a nível da visibilidade internacional
do País e inegáveis reflexos a nível interno.

A apetência gerada pelo interesse em organizar
aquela prova resulta demonstrada pelo elevado grau de
concorrência. A afirmação da candidatura portuguesa,
face ao valor do elemento competitivo e ao reduzido
tempo disponível, implica, pois, uma excepcional con-
jugação de recursos e vontades.

A organização de um evento desta natureza acar-
retará, naturalmente, uma logística complexa, envol-
vendo meios humanos, materiais e financeiros que urge,
desde já, assegurar. É bem certo que a ponderação das
vantagens geradas pelo acontecimento em causa face
aos custos inerentes à sua organização pende claramente
para o lado dos benefícios e é suficientemente ilustrativa
do seu interesse. Não obstante, o contexto actual acon-
selha que o entusiasmo da candidatura seja temperado
com o rigor da sua estruturação, sendo imprescindível
delinear um projecto susceptível de gerar as suas pró-
prias receitas, em complemento ao recurso a meios orça-
mentais enquanto forma normal de financiamento.

Em execução da incumbência estabelecida pela Reso-
lução do Conselho de Ministros n.o 77/2003, de 28 de
Maio, a COAC apresentou um projecto de resposta for-
mal ao caderno de encargos estabelecido pela entidade
que detém os direitos de organização da prova, AC
Management, Ltd. Tal projecto corresponde, em traços
largos, às preocupações acima enunciadas, devendo ser
assumido pelo Governo enquanto proposta base da can-
didatura portuguesa.

Assim:
Nos termos da alínea g) do artigo 199.o da Cons-

tituição, o Conselho de Ministros resolve:
1 — Aprovar o projecto de resposta formal a que se

refere a alínea c) do n.o 3 da Resolução do Conselho
de Ministros n.o 77/2003, de 28 de Maio, o qual fica
depositado na Secretaria de Estado da Presidência do
Conselho de Ministros.

2 — Incumbir o Ministro Adjunto do Primeiro-Mi-
nistro e a Comissão Organizadora da Candidatura à
America’s Cup (COAC) de procederem às negociações
finais com a AC Management, Ltd., nomeadamente no
que se refere a contrapartidas económicas e financeiras
ainda não definidas no projecto mencionado no número
anterior, no âmbito da fase final de selecção da can-
didatura de Portugal à America’s Cup 2007.

3 — Determinar que as condições finais acordadas
com a AC Management, Ltd., serão objecto de rati-
ficação através de resolução do Conselho de Ministros,
nos termos da Resolução do Conselho de Ministros
n.o 77/2003, de 28 de Maio.

Presidência do Conselho de Ministros, 31 de Julho
de 2003. — O Primeiro-Ministro, José Manuel Durão
Barroso.


